
Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 117/2017. 

Projeto 006/2017. 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto estabelecer 

a obrigatoriedade de contratação de jovens (entre 18 e 24 anos de 

idade) pelas empresas beneficiárias de incentivos fiscais municipais. 

 

O município possui legitimidade para incentivar o 

desenvolvimento econômico,  bem como pra proteger o jovem de 

toda e qualquer exploração,  conforme dispõe o art. 11, incisos XXXVII e 

XXXIX, da Lei Orgânica,  sem olvidar do inciso XXX do mesmo dispositivo 

legal,  que estabelece competência ao município para tratar de 

assuntos de interesse local.  

No plano constitucional o projeto  está amparado pelo 

art. 30, inciso I,  que estabelece competência aos municípios para 

legislarem sobre assunto de interesse local. É o caso. 

O presente expediente,  propõe que a obrigatoriedade 

ora instituída tenha aplicabilidade por ocasião da renovação dos 

contratos já existentes,  conforme dicção do art.3º: 

  

“As empresas que, anteriormente à vigência desta Lei, 

obtiveram os incentivos constantes no art. 1º, na 

renovação dos mesmos, deverão enquadrar-se aos 

termos da presente Lei.” 

 

Não havendo qualquer alteração no termo de 

concessão de incentivos fiscais em curso, tem-se por respeitado o inciso 

XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal, que protege o ato jurídico 

perfeito,  isso porque a obrigatoriedade a ser instituída deverá ser 



observada tão somente em caso de renovação do contrato de 

concessão de incentivos fiscais. 

 

Nesse contexto, o projeto merece trânsito legislativo. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno,  e se sujeitará 

á sanção do Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também 

do Regimento Interno. 

É como opino. 

São Leopoldo, 15 de fevereiro de 2017. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


